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referente ao triênio de 14/12/2015 a 13/12/2018.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 18 dE 
JUlHo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 829586

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 700/2022-daF/sePLad, de 18 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/906432 e, ainda, o ates-
tado Médico de 22/06/2022,
r E S o l V E:
i-coNcEdEr 15 (quinze) dias de licença para Tratamento de Saúde à ser-
vidora flaVia do carMo Garcia BaTiSTa, id. funcional nº. 57215218/1, 
ocupante do cargo de contador, lotada na coordenadoria de Gestão e au-
ditagem, no período de 22/06/2022 a 06/07/2022.
ii-os efeitos desta Portaria retroagirão a 22/06/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 18 dE 
JUlHo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 829600
Portaria Nº 701/2022-daF/sePLad, de 18 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/907861 e, ainda, o ates-
tado Médico 20/06/2022,
r E S o l V E:
i-coNcEdEr 15 (quinze) dias de licença para Tratamento de Saúde à 
servidora MoNica MENdoNca PaiVa aNToNio JoSE, id. funcional nº. 
5953675/1, ocupante do cargo de coordenador, lotada na coordenadoria 
de recursos Voluntários, no período de 20/06/2022 a 04/07/2022.
ii-os efeitos desta Portaria retroagirão a 20/06/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 18 dE 
JUlHo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 829618

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 699/2022 – daF/sePLad, de 18 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 1.667/2021-ccG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
128/2022–GS–SEPlad de 25 de Maio de 2022, publicada no doE nº 
34.987, de 30 de Maio de 2022, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2022/493392 de 25 de abril de 2022;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
art. 1º - designar os servidores abaixo relacionados para constituírem co-
missão de fiscalização do Contrato n.º 30/2022 firmado entre a Secretaria 
de Estado de Planejamento e administração - SEPlad e a empresa coN-
SÓrcio aQUiri & aTlaS – 2a.
Titulares:
Presidente: dErloN GEraldo aZEVEdo SilVa – 
Matricula: 57194827/2 – analista de Gestão Pública B;
Membro: MoNica aMaral PiEdadE MaraNE – 
Matricula: 6403728/2 – assessor Técnico i;
Membro: alliNY dE NaZarETH da coSTa aSSEf – 
Matricula: 5947100/2 – assessor Técnico ii;
Membro: PaUla coElHo doS SaNToS aTaidE BriTo – 
Matricula: 5912019/2 – analista de infraestrutura a;

art. 2 - fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atri-
buições do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e 
finanças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, 
com vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 829516

aViso de LicitaÇÃo
.

eXtrato de editaL PreGÃo eLetrÔNico sePLad/srP
Nº 07/2022 Processo nº 2022/244121
a Secretaria de Estado de Planejamento e administração – SEPlad, comu-
nica que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para registro 
de Preços, do tipo menor preço, conforme abaixo:
oBJETo: a presente licitação tem como objeto o objeto da presente lici-
tação é a contratação de empresa especializada no fornecimento de ali-
MENToS dE USo coMUM (Perecíveis, não perecíveis e cesta básica), para 
os Órgãos e Entidades do Poder Executivo Estadual situados na região 
Metropolitana de Belém (ananindeua, Belém, Benevides, Marituba, Santa 
Bárbara do Pará e Santa isabel do Pará), e nas cidades de Santarém e 
Marabá, de acordo com as normas do Edital.
daTa da aBErTUra: 01 de agosto de 2022.
Hora dE aBErTUra: 10:00h (Horário de Brasília)
ENdErEÇo ElETrÔNico: www.comprasnet.gov.br UaSG: 927843 - Secre-
taria de Estado de Planejamento e administração – SEPlad (Travessa do 
chaco, 2350, cEP. 66.093 - 542, Marco, Belém-Pa).
rEcEBiMENTo da ProPoSTa: Será a partir da disponibilização do Edi-
tal no coMPraSNET. a íntegra do EdiTal poderá ser obtida no Portal de 
compras do Governo federal - coMPraSNET, no endereço www.compras-
net.gov.br (www.comprasgovernamentais.gov.br) e no Portal Eletrônico de 
compras do Governo do Estado do Pará - coMPraSPará, no endereço 
www.compraspara.pa.gov.br.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
 Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 829407

diÁria
.

Portaria Nº 702/2022-daF/sePLad, de 18 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
Maio de 2022, publicada no d.o.E nº 34.990 de 01 de Junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/903826, 15.07.2022.
r E S o l V E:
i – autorizar o servidor dErloN GEraldo aZEVEdo SilVa id. funcional 
nº 57194827/2 ocupante do cargo de analista de infraestrutura, lotado na 
Secretaria de Estado de Planejamento e administração, a viajar para Bre-
ves/Pa, no período de 19 a 22.07.2022, realizar visita técnica ao local da 
futura Estação cidadania para levantamento dos serviços de manutenção 
necessárias para implantação no referido município.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 3 e ½ (três e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 18 dE 
JUlHo dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 829728

FÉrias
.

Portaria Nº 696/2022-daF/sePLad, de 18 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/893513 de 13/07/2022.
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora JoElMa 
dE faTiMa GoMES da SilVa id. funcional nº 5941037/1, ocupante do 
cargo de assistente administrativo, lo tada na coordenadoria de Perícia Mé-
dica – coPM/dSo/SEPlad, no período de 15 de agosto de 2022 a 13 de 
setembro de 2022, referente ao período aquisitivo de 10 de abril de 2021 
a 09 de abril de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 18 dE 
JUlHo dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 697/2022-daF/sePLad, de 18 de JULHo de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,


